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ATO EXECUTIVO Nº 012/2020 – GR/UENP

SÚMULA: Redesignação da reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão.

CONSIDERANDO que o CEPE, em reunião realizada no dia 21 de maio de 2020,
deliberou  por  realizar  reunião  extraordinária  de  avaliação  do  período  de  implantação  do
regime especial na UENP, no dia 09 de julho de 2020, sobre o Regime Especial para oferta
de componentes curriculares obrigatórios dos cursos de graduação da UENP por meio de
atividades não presenciais;

CONSIDERANDO o protocolo endereçado pela UENP ao Conselho Estadual de
Educação - CEE/PR, no qual formaliza consulta a respeito dos efeitos do Parecer 05/2020,
publicado  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  em 28  de  abril  de  2020,  bem como da
Portaria 544/2020 – MEC, publicada em 16 de junho de 2020, no âmbito das IEES do Estado
do Paraná;

CONSIDERANDO que a agenda de plenárias do CEE/PR ocorrerá nesta semana,
entre os dias 06 e 10 de julho de 2020, quando, além da pauta enviada pela UENP, também
serão apreciadas pautas correlatas às atividades de ensino remotas no Estado, bem como a
eventual revisão da Deliberação 01/2020 – CEE/PR;

CONSIDERANDO e-protocolo 16.710.828-8 - PROGRAD

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa. Fátima
Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 10437, de 10 de julho de 2018, do
Governo  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais  e  ad
referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLVE

Art.  1º.  Redesignar,  para  o  dia  13  de  julho  de  2020,  às  09  h,  a  reunião
extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE/UENP, que terá como
pauta  a  avaliação  do  período  de  implantação  do  Regime  Especial  para  oferta  de
componentes  curriculares  obrigatórios  dos  cursos  de  graduação  da  UENP,  por  meio  de
atividades não presenciais.

Art. 2o Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Gabinete da Reitoria da UENP em
Jacarezinho, 06 de julho de 2020.
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